
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

CONTRATO TRT Nº 010/2025

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE LÍDERES E SUCESSORES,
PARA DESENVOLVER COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS
DE SERVIDORES, DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO
A  DEZEMBRO  DE  2025,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O
TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  OITAVA
REGIÃO  E  A  EMPRESA  REALITY  PSICOLOGIA
ORGANIZACIONAL. 

                           PROAD Nº 477/2025 

CONTRATANTES: A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA OITAVA REGIÃO, com sede na Travessa Dom Pedro I nº 750, bairro:

Umarizal,  nesta  cidade,  e  inscrito  no  Ministério  de  Fazenda  sob  o

nº01.547.343/0001-33, e REALITY  PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL, doravante

denominados, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA.

REPRESENTANTES:  A Senhora  REGINA  UCHÔA  DE  AZEVEDO,  Diretora-Geral  do

Tribunal Regional do Trabalho  da 8ª Região, CPF nº 207.204.832-04, por

delegação  de  competência  constante  na Portaria  PRESI  nº  134/2025,

representa a  UNIÃO  e o Senhor FERNANDO BATTESTIN, portador do CPF Nº

194.329.998-66,  residente e domiciliado nesta cidade, representa a

CONTRATADA.

SEDE E REGISTRO DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecida na cidade de

Santo André, Estado de São Paulo, Rua Marcos Andreotti, 141- Jardim Rina

– CEP:09271-790  – Telefone: (11)98531-0847 , endereço eletrônico:

fernando.ancorarh@gmail.com,  inscrito  no  Ministério  da  Fazenda  sob  o

n°57.043.219/0001-95.

DO FUNDAMENTO DO CONTRATO

Este  Contrato  decorre  de  Contratação  Direta  por  Inexibilidade  de

Licitação, Processo PROAD TRT8 nº 477/2025 nos termos do artigo 74,III,

alínea f, da Lei nº 14.133/2021, bem como pelo Decreto nº 10.947/2022 e a

Portaria TRT8 PRESI nº 126/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.Contratação Direta por inexigibilidade de licitação de “PROGRAMA DE

FORMAÇÃO  DE  LÍDERES  E  SUCESSORES”  que  irá  ocorrer  nos  período  de

fevereiro a dezembro de 2025, na modalidade Presencial e Telepresencial,

promovido pela Empresa Reality Psicologia Organizacional, destinado a 95

servidores  do  TRT  8ª  Região,  conforme  Termo  de  Referência  CODEP  Nº

09/2025.(Documento nº 33 do PROAD nº 477/2025). 
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1.2.Consideram-se parte integrante do presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos, a proposta comercial e o Termo de Referência
(Anexo I).

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os
prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento
definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.2. A CONTRATADA atenderá às obrigações, conforme segue:

a) Estar  de  acordo  com  o  horário,  local  de  realização  do  evento,
metodologia de trabalho, carga horária e valor da hora trabalhada, bem
como quanto às normas internas aplicáveis, às quais se obriga a cumprir;
b) Estar ciente de que a ESCOLA reserva-se o direito de cancelar a
atividade  com  prévio  aviso,  em  caso  de  problemas  administrativos,
técnicos e/ou didático-pedagógicos que interfiram no bom desenvolvimento
do evento;
c) Estar ciente de que os serviços serão avaliados, utilizando-se o
seguinte critério: avaliação feita pelos participantes e Coordenadoria do
evento;
d) Participar de reuniões pré-evento;
e) Reportar-se ao gestor da unidade para que seja efetivado o controle
das atividades realizadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:
3.1.2. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o
presente contrato.
3.1.3. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições
previstas, no Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao
processo de contratação direta, que são parte integrante deste instrumento
independente de transcrição.
3.1.4.  Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na
execução do contrato.
3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.
3.1.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na
execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras  cominações  contratuais  ou  legais,  a  que  estiver  sujeita,  não
excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.
3.1.7. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais,
fiscais,  trabalhistas,  previdenciários,  comerciais,  indenizações  e
quaisquer outras que forem devidas no desempenho do objeto do contrato,
ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA com seus
fornecedores, prestadores de serviços e empregados.
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3.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas, em consonância com o disposto no artigo 92, XVI,
da Lei n° 14.133/21.
3.1.9.  Prestar  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados,  atendendo
prontamente às eventuais reclamações/ notificações relacionadas com o
objeto fornecido.
3.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e
segurança  do  objeto  negocial  ofertado,  não  podendo  apresentar
deficiências técnicas, assim como pela adequação desse às exigências do
Termo de Referência.
3.1.11. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo
de  referência,  respeitados  os  prazos  mínimos  definidos  na  Lei  n.
14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes.
3.1.12.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
3.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

3.2. A CONTRATANTE atenderá as seguintes obrigações:
3.2.1.  Notificar  a  CONTRATADA  sobre  inobservância  de  cláusulas
contratuais, bem como falhas de natureza grave, podendo a mesma ocorrer,
inclusive, via e-mail; 
3.2.2. Solicitar à contratada a prestação do serviço contrato, através de
notificação, podendo a mesma ocorrer, inclusive, via e-mail; 
3.2.3.  Assegurar  os  recursos  necessários  para  o  pagamento  do  objeto
contratado. Acompanhar os trabalhos objeto do contrato; 
3.2.4.  A  ausência  de  acompanhamento  pela  fiscalização  não  exime  a
CONTRATADA de cumprir suas obrigações; 
3.2.5. Solicitar da CONTRATADA, após a entrega do serviço, a Nota fiscal
para fins de pagamento, inclusive, via e-mail; 
3.2.6. Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, emitida no valor
correspondente ao serviço prestado. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias, e será atestada a conclusão dos serviços correspondentes; 
3.2.7. Disponibilizar, se for o caso, as normas internas para observância
pela CONTRATADA, podendo a mesma ocorrer, inclusive, via e-mail; 
3.2.8.  Permitir  à  CONTRATADA  acesso  aos  locais  onde  esteja  sendo
realizada a prestação do serviço contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução do objeto deste
Contrato, o valor de R$ 186.000,00 ( cento e oitenta e seis mil reais),
conforme tabela abaixo: 

3/9

https://proad.trt8.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.VRRV.MHTL:

PROAD 477/2025. DOC 62. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 477/2025. DOC 62.

(Juntado por 92979688215 - WILLIAN ALMEIDA DA COSTA em 27/03/2025)



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

3.2. Os preços fixados nesta Cláusula compreendem todas as despesas e
custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste
Contrato.

3.3. Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com as notas fiscais, a
ordem  de  serviço,  acompanhados  da  prova  de  regularidade  para  com  a
Fazenda Federal, com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (CND),
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), e a a Certidão
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  sob  pena  de  suspensão  do
pagamento.

3.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária,emitida no
valor correspondente à parcela, de acordo com as informações que constam
da proposta da CONTRATADA.

3.5. O valor correspondente ao evento será pago em 10 parcelas iguais de
R$ 18.600 (dezoito mil e seiscentos reais), no prazo de até 10 (dez)
dias corridos, a contar do recebimento do documento fiscal, ficando
condicionado ao aceite dos serviços pela FISCALIZAÇÃO e atestação da
respectiva nota fiscal.

3.6. Não será iniciada a contagem do prazo caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.

3.7 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e
terá início e encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.

3.8.  Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota
Fiscal/Fatura,  será  imediatamente  solicitada  ao  CONTRATADO,  carta  de
correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá
ser encaminhada à Comissão de Fiscalização no prazo de 02 (dois) dias
úteis.

3.9. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica
interrompido  o  prazo  para  o  pagamento,  sendo  iniciada  nova  contagem
somente após a regularização dessa documentação.
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CLÁUSULA QUARTA –  VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses.

4.2. A vigência deste contrato iniciar-se-á na data da publicação de seu

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa relativa ao presente Contrato correrá à conta da seguinte
dotação:

CLÁUSULA SEXTA - ENCARGOS DO TRIBUNAL (CONTRATANTE)

6.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
empresa, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que,
ressalvados os  casos de  força maior,  justificados e  aceitos pelo
TRIBUNAL, não deve ser interrompida;

6.2. A FISCALIZAÇÃO, com o objetivo de proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações que lhe são
atribuídas neste Termo, procederá a leitura do contrato conjuntamente
com o preposto da contratada, a ser registrada em ata e juntada aos
autos da contratação;
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6.3. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, contados do aceite dos serviços pela FISCALIZAÇÃO e
atestação da respectiva nota fiscal;

6.4. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através da
FISCALIZAÇÃO;

6.5.  Prestar à  CONTRATADA as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, venham a ser solicitados e que se relacionem com o objeto
contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENCARGOS DA CONTRATADA.

7.1. Responder,  integralmente, por  perdas e  danos que  vier a  causar
diretamente ao contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão,
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.2. Providenciar as correções, deficiências e falhas registradas pela
FISCALIZAÇÃO nos prazos consignados no Projeto Básico;

7.3.  Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidos  no
instrumento convocatório, atualizando os documentos sempre que vencidos
os prazos de validade;

7.4.  Informar o CONTRATANTE de qualquer alteração necessária à
consolidação  de  ajustes  contratuais,  tais  como:  mudança  de  endereço,
telefone,  endereço  eletrônico,  dissolução  da  sociedade,  falência  e
outros;

7.5.  Aceitar  os  acréscimos  nos  quantitativos  estimados,  nos  limites
previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;

7.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas que
incidam sobre os ajustes contratuais;

CLÁUSULA OITAVA -  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

8.1. A  CONTRATADA declara  conhecer e  cumprir todas  as leis  vigentes
envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018,
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, comprometendo-se, assim,
a limitar a utilização dos dados pessoais a que tiver acesso apenas para
execução  dos  serviços  deste  Contrato,  abstendo-se  de  utilizá-los  em
proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros.
8.2. O TRT8 e a CONTRATADA reconhecem que, como parte da execução do
Contrato, armazenam, coletam, tratam ou de qualquer outra forma processam
dados pessoais na categoria de Controlador para Operador. No sentido dado
pela legislação vigente aplicável, sendo o TRT8 considerado “Controlador
de Dados”, e a CONTRATADA “Operadora”, e ambos se comprometem a proteger
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os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre
desenvolvimento  da  personalidade  da  pessoa  natural,  relativos  ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo
que:
a)o  tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais
previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às  quais
se  submeterão  os  serviços,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,
explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das  finalidades  de  execução  do  contrato  e  do  serviço  contratado,
utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por  determinação judicial
ou por requisição da ANPD;  
c) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de
utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA
interromperá  o  tratamento  dos  Dados  Pessoais   disponibilizados  pelo
Contratante e, em no máximo (30) dias, sob  instruções e na medida do
determinado pelo TRT8, eliminará  completamente os Dados Pessoais e todas
as cópias porventura  existentes (seja em formato digital ou físico),
salvo quando a  CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de
obrigação  legal ou outra hipótese da LGPD.
8.3. A  CONTRATADA  dará  conhecimento  formal  aos  seus  empregados  das
obrigações e condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante
à  Política  de  Privacidade  do  TRT8-Resolução  TRT  nº  56/2020,  cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais
de que trata a presente cláusula.
8.4. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham
ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a
CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse
sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato.
8.5. O “Encarregado” ou “DPO” da CONTRATADA fica ciente do dever de
manter contato formal com o Encarregado do TRT8, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, da ocorrência de qualquer incidente que implique violação
ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências  devidas,  na  hipótese  de  questionamento  das  autoridades
competentes.
8.6. A critério do Encarregado de Dados do TRT8, a CONTRATADA poderá ser
provocada  a  colaborar  na  elaboração  do  relatório  de  impacto  (DPIA),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste
contrato, no tocante a dados pessoais.
8.7.  Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção
III, Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO E SANÇÕES

9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021,
autoriza,  desde  já,  o  CONTRATANTE  a  extinguir  unilateralmente  este
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Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 138 e 139 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

9.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 155 e 156
da Lei nº 14.133/2021.

9.3.  No caso de extinção  administrativa unilateral, a  CONTRATADA
reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas neste
ajuste e na legislação.

9.4.  A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não
afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou
parcial do objeto ou pela inadimplência.

9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas
cometidas pela CONTRATADA.

9.6. Pelo descumprimento das condições previstas neste instrumento, a
CONTRATADA  fica  sujeito  à  aplicação  das  seguintes  penalidades,  sem
prejuízo das demais sanções previstas em Lei e na Portaria PRESI nº 218,
de 03 de março de 2023.

9.6.1. Advertência;
9.6.2. Multa no percentual de 1% (Um por cento) sobre o valor total do
contrato, por dia de atraso, pelo atraso injustificado, na prestação do
serviço, até no máximo de 15% (Quinze por cento), o que configurará
inexecução do total do contrato;
9.6.3. A partir da 6ª (sexta) ocorrência de atraso injustificado dos
pedidos de solicitação, configurar-se-á inexecução total ou parcial do
contrato;
9.6.4. Multa de até 5% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato
pela execução inadequada do objeto, após duas rejeições;
9.6.5. Multa no percentual de até 20% (Vinte por cento) do valor total
do contrato no caso de inexecução total ou parcial do contrato;
9.6.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois)
anos;
9.6.7.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração do Tribunal pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.7. Pelos motivos que se seguem, a  CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:

9.7.1. Pelo fornecimento em desconformidade com o especificado;
9.7.2. Pelo descumprimento dos prazos e condições estabelecidos neste
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contrato e anexos.
9.7.3. As multas de que tratam os itens anteriores serão descontadas do
pagamento eventualmente devido pela Administração ou, na impossibilidade
de ser feito o desconto, recolhidas à União mediante Guia de
Recolhimento da União – GRU, emitida através do site
www.stn.fazenda.gov.br/siafi, LINK:  Guia  de  Recolhimento  da  União  >
Impressão - GRU > UG: 080003; GESTÃO: 00001; RECOLHIMENTO CÓDIGO: 18831-

0, ou cobradas judicialmente.

9.7.4. As multas e sanções legais poderão ser aplicadas conjuntamente,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  serem  aplicadas  pela  autoridade
competente, conforme disposto na Portaria PRESI nº 218, de 03 de março de
2023. 
9.7.5. Caberá recurso das penalidades aplicadas à CONTRATADA, observado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser
dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir
devidamente informado.
9.7.6.  A autoridade competente para apreciar o recurso poderá,
motivadamente  e  presentes  razões  de  interesse  público,  dar  eficácia
suspensiva ao recurso interposto pela CONTRATADA.
9.7.7. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste Termo de
Contrato  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF  e  precedida  de
regular processo administrativo, onde será assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO

10.1. Os representantes legais qualificados neste instrumento, declaram
sob as penas da lei civil e penal brasileiras, que são legítimos e/ou
outorgados para assinarem este Contrato e que não estão impedidos de
exercerem a administração das referidas sociedades perante terceiros.
10.2. O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente
Contrato é o Foro Central da Capital do Estado de Belém.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para

todos os fins de direito.

Belém(PA), 27 de março de 2025

REGINA UCHÔA DE AZEVEDO
Diretora-Geral

FERNANDO BATTESTIN

Contratada

Testemunhas:

1.                                 2.                                  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
CODEP Nº 09/2025   

 
 

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

A contratação será realizada com a empresa Reality Psicologia Organizacional (CNPJ: 
57.043.219/0001-95), no período de fevereiro a dezembro de 2025, para a execução do 

Programa de Formação de Líderes e Sucessores. O objetivo é desenvolver competências 

gerenciais, técnicas e comportamentais de servidores ocupantes de cargos de liderança e 

potenciais sucessores no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8). 

O programa contemplará atividades como mentorias individuais e coletivas, avaliações 

comportamentais, mapeamento de competências, feedback estruturado e capacitação do time 

de recursos humanos, assegurando a continuidade administrativa e a excelência nos serviços 

prestados. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Justificativa 
 

A capacitação proposta visa atender às seguintes necessidades institucionais: 

Gestão do Conhecimento e Continuidade Administrativa: 

Garantir a preservação do conhecimento institucional e minimizar os impactos de 

transições de liderança, assegurando a continuidade das atividades críticas do Tribunal. 

Fortalecimento da Governança: 

Alinhar as ações de capacitação ao Planejamento Estratégico Institucional 

2021-2026, contribuindo diretamente para o alcance da Meta 14, que visa aprimorar o Índice 

de Governança e Gestão de Pessoas. 

Desenvolvimento de Talentos: 

Identificar e desenvolver potenciais líderes, promovendo uma cultura de aprendizado 

contínuo e incentivando a inclusão de diferentes perfis nas funções de liderança. 
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Resiliência Organizacional: 
Preparar o TRT8 para desafios futuros, como aposentadorias, mudanças legislativas 

ou reorganizações administrativas, garantindo que a liderança esteja capacitada para tomar 

decisões estratégicas e eficazes. 

O programa está alinhado ao Plano Anual de Capacitação (PAC) 2025 e representa 

uma ferramenta estratégica para aprimorar a governança e a gestão de pessoas no âmbito 

do TRT8. 

2.2. Natureza dos serviços 

 Destaca-se que NÃO se trata de serviço de publicidade e divulgação, cuja contratação 

por inexigibilidade é vedada pelo ordenamento jurídico. 

 A contratação tem período definido, conforme descrito abaixo:  

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: fevereiro a dezembro de 2025; 

 MODALIDADE: Presencial e telepresencial; 

 Participarão 95 servidores. 

 Resta comprovado que não se trata de serviço com prestação continuada. 

2.3. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo 
com a sua natureza 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 e a 

Portaria TRT8 PRESI nº126, de 3 de fevereiro de 2023. 

2.4. Da Notória Especialização 

Reality Psicologia Organizacional (Reality Gente e Gestão) 
Fundada em 2007 pelo Prof. Fernando Battestin, a Reality Psicologia Organizacional (também 

conhecida como Reality Gente e Gestão) conta com 18 anos de atuação, especializada em 
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atender pequenas, médias e grandes empresas, públicas e privadas, que ainda não possuem 

uma cultura de gestão de pessoas bem fortalecida. Com atendimento presencial e remoto em 

todo o Brasil, a empresa se destaca por desenvolver projetos personalizados que abrangem 

todos os processos de RH. 

Clientes Atendidos 

Entre os clientes atendidos estão a Universidade Cruzeiro do Sul, Rede Globo, IBI, UNIMED, 

entre outros. 

Serviços Oferecidos 

● Diagnóstico e reorganização dos processos de RH de acordo com modernas práticas 

de mercado 

● Formação e Mentoria para implantação de Business Partner de RH (HRBP) 

● Atração e Hunting no mercado de profissionais sêniores e Gestores 

● Organização do plano de sucessão e carreira da Companhia 

● Plano de cargos e salários, e programas de remuneração variável 

● Avaliação de competências e desempenho 

● Montagem de Universidade Corporativa e implantação de EAD 

● Programas de desenvolvimento de Líderes 

● Mentoria, Assessment e Executive coaching 

● Pesquisa e gestão do Clima Organizacional 

● Estratégias para comunicação interna e endomarketing 

● Diagnóstico e estratégia para Cultura Organizacional 

● Gerenciamento técnico da equipe de RH e suas demandas diárias 

● Apoio à Direção da empresa nas Estratégias Organizacionais, atuando como 

Conselheiro nas decisões que envolvam o negócio e pessoas 

Programa de Desenvolvimento de Líderes e Sucessores 

A empresa possui em seu portfólio um Programa completo de Desenvolvimento de Líderes e 

Sucessores, contendo mapeamento de competências, capacitações, mentorias, análises de 
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perfil comportamental, com valor competitivo no mercado. A proposta inclui o treinamento da 

equipe de gestão de pessoas para a solução de continuidade do projeto, sem ônus adicional. 

Experiência com o TRT8 

A equipe da Reality já atuou em parceria com a Leme Consultoria em um grande projeto 

realizado no TRT8 em 2012/2013. Os resultados contribuíram para o pioneirismo do TRT8 na 

implantação da gestão por competências na Justiça do Trabalho. A empresa possui expertise 

nos desafios enfrentados por gestores públicos e na realidade do Tribunal. 

Sobre o Fundador 

Fernando Battestin é um profissional de destaque nas áreas de Psicologia e Recursos 

Humanos, com vasta experiência como autor, palestrante e professor em cursos de 

graduação e pós-graduação. Possui MBA executivo internacional em Gestão de Pessoas, 

mestrado em Educação, e especialização como coach e analista comportamental DISC e 

Inteligência Emocional. 

Com trajetória sólida em empresas nacionais e multinacionais de diversos setores, ocupou 

cargos de gestão e estratégia. É fundador do Grupo de RH de Facilities e Auditor de 

Qualidade em processos da ISO. 

Publicações 

Fernando Battestin é autor de obras importantes na área: 

● Gestão de Pessoas Estratégica: mostra como alinhar o RH às estratégias 

empresariais, promovendo uma cultura organizacional focada em resultados. 

● Liderança e Inovação na Gestão de Pessoas: destaca como líderes inovadores podem 

engajar e motivar equipes, criando um ambiente colaborativo que impulsiona o 

desempenho. 

Missão 

O principal objetivo da Reality é fortalecer a área de recursos humanos e alinhá-la às 

estratégias de negócio, garantindo soluções eficazes e adaptadas às necessidades 
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específicas de cada cliente. Com uma abordagem centrada no desenvolvimento humano, a 

empresa se compromete a impulsionar o crescimento e o sucesso de seus parceiros. 

 3. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

DATA: fevereiro a dezembro de 2025 
QUANTIDADE DE 
LICENÇAS/INSCRIÇÕES/
PARTICIPANTES: 

95 participantes 

CARGA HORÁRIA: 370 horas 
OBJETO RESUMIDO: Contratação de Curso Fechado  

OBJETO RESUMIDO: 

Contratação de “PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE LÍDERES 
E SUCESSORES” que irá ocorrer nos período de fevereiro a 
dezembro de 2025, na modalidade Presencial e 
Telepresencial, promovido pela  Reality Psicologia 
Organizacional (CNPJ: 57.043.219/0001-95), destinado a 95 
servidores do TRT 8ª Região. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III, “f” da Lei 14.133/21 - Inexigibilidade 

 
CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO: 
 

O Programa de Desenvolvimento de Líderes do TRT 8° engloba 
as seguintes fases/técnicas e ferramentas:  
 
• Mapeamento das competências de Liderança: Será feito um 
trabalho de mapeamento das competências de líderes, 
determinando os indicadores comportamentais que nortearam a 
liderança durante todo o projeto. O mapeamento é feito através de 
entrevistas com alguns líderes, em todos os níveis, e com a 
participação ativa da área de RH na construção. Para consolidar o 
perfil ideal, também será entrevistada a alta administração do 
tribunal.  
 
• Para essa fase contemplamos entrevistas presenciais, 
totalizando 24 horas de trabalho, mais 32 horas de consolidação 
do material e preparação da ferramenta de avaliação. 
 
• A ferramenta utilizada para suportar posteriormente as 
avaliações será do fornecedor Umanni, uma ferramenta de RH 
consolidada no mercado, que após o término do programa poderá 
ser adquirida para o TRT 8° continuar os trabalhos através da 
equipe de RH, que será treinada para utilizar a ferramenta. 
 
• Avaliação das competências de Liderança: Aplicaremos as 
avaliações dos Líderes, fruto do mapeamento levantado, 
justamente para termos um diagnóstico preciso de quais 
competências/comportamentos cada Líder precisa desenvolver, 
tornando o PDI – Plano de Desenvolvimento individual, singular, 
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fazendo com que os consultores/mentores possam trabalhar esses 
pontos durante todo o projeto. 
 
• A avaliação será feita online, dentro da ferramenta Umanni, que 
gerará relatórios comparativos do desempenho de cada líder nas 
competências de liderança.  
 
• Para compor essa avaliação convidaremos Líderes, liderados e 
gestores desses líderes para avaliar cada membro, onde no caso 
dos liderados, garantiremos o anonimato durante o processo.  
 
• Utilizaremos 24h de estudos das avaliações, para que os 
consultores possam entrar posteriormente nas mentorias 
individuais com os pontos de Desenvolvimento mapeados. 
 
• Mapeamento do perfil DISC dos cargos: Será utilizada uma 
ferramenta que permite o mapeamento do perfil ideal para cada 
cargo/área baseado na metodologia DISC através da ferramenta 
da Thomas.co. Para efetuarmos esse mapeamento 
entrevistaremos os gestores e RH para compreender os 
comportamentos ideais, sendo previsto um total de 32hs de 
mapeamento online.  
 
• No final desta fase teremos o perfil DISC de cada cargo, com 
clareza de comportamentos esperados. • Essa ferramenta 
Thomas.co poderá também ser adquirida pelo TRT 8° após 
conclusão do projeto para uso da equipe de RH, que será formada 
para utilizar a ferramenta. 
 
• Avaliação do perfil DISC dos Líderes: Após o mapeamento DISC 
feito na ferramenta, iremos para aplicação do DISC em todos os 
participantes do programa, aplicação 100% online e individual.  
 
• Concluído a etapa da aplicação da ferramenta, faremos os 
estudos para mostrar o percentual de aderência de cada ocupante 
do cargo. Esse estudo será uma das bases para a construção de 
PDI – Plano de Desenvolvimento individual, para cada 
participante, tornando o projeto singular. Os estudos de aderência 
levarão 16hs de dedicação da consultoria e serão apresentados os 
resultados gerais em reunião com RH e Alta administração. 
 
• Programa de mentoria individual: Após a aplicação das 
ferramentas de avaliação de competências de liderança e do DISC 
partiremos para 8 sessões de mentoria individual, sendo 1(uma) 
mentoria por mês com cada líder. A mentoria poderá ser aplicada 
100% online. Totalizando 8hs de mentoria por líder 
individualmente. 
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• Para as sessões de mentoria será apresentado o cronograma de 
todos os encontros, e disponibilizado para os líderes se 
programarem, com data e horário, visando otimizar a agenda de 
todos os envolvidos. 
 
• Durante a mentoria será trabalhado a montagem do PDI – Plano 
de Desenvolvimento individual, de cada Líder, baseado nos 
resultados das avaliações das competências de liderança e DISC, 
permitindo ao Líder ter um projeto singular e personalizado. 
 
• Programa de sala de aula:: Durante o programa faremos a 
aplicação de duas aulas presenciais ou online, coletivas, com 8 
horas de duração cada aula. 
 
• O conteúdo das salas de aulas terão como base as 
competências de liderança mapeadas no projeto. 
 
• As datas da sala de aula também serão programadas, sendo 
1(uma) no início e após a quarta/quinta sessão de mentoria. 
 
• Formação do time de RH do TRT 8: Durante o programa faremos 
a formação do time de RH nas ferramentas aplicadas, os 
capacitando para a continuidade do projeto pós-encerramento do 
trabalho da consultoria. A formação do time de RH contempla: 
 
• Capacitação no uso da ferramenta de avaliação de líderes; 
• Capacitação no uso da ferramenta DISC; 
• Capacitação em mentoria de líderes. 

OUTRAS INFORMAÇÕES Vide proposta (doc. nº 3). 
 
 
4. DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
 
 Por se tratar de curso existente no mercado como oferecimento de uma turma fechada 

ao Tribunal,  houve a necessidade de realização de um Estudo Técnico Preliminar, conforme 

documento nº 31, que fundamenta a necessidade e a viabilidade da contratação do Programa 

de Desenvolvimento de Líderes e Sucessores, em alinhamento com os objetivos e as 

demandas especificadas no PAC 2025 e no Requerimento de Ação de Capacitação. Essas 

informações orientam a elaboração do presente Termo de Referência e garantem a 

adequação da solução proposta às necessidades institucionais do TRT8. 
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4.1  MATRIZ DE RISCO  
 
 

IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DOS PRINCIPAIS RISCOS ASSOCIADOS AO EVENTO 
Se 

(Causa) 
Então 

(Consequência) Categoria Probabilidade Impacto Severidade/Medida do 
Risco Resultado 

Houver atrasos 
ou falhas no 
processo de 
contratação 

Evento não 
ocorrerá  Custo (C)  1 - Baixo  3 - Alto  10 a 16 - Altíssimo Risco

Mitigar. 
Controlar de 

maneira 
efetiva a 

execução da 
contratação 

O instrutor não 
puder ministrar 

o curso por 
motivos de 

força maior em 
determinada 

data 
pré-agendada 

A capacitação 
do servidor 

resta 
comprometida 

 Custo (C)  1 - Baixo  3 - Alto  1 a 3 - Baixo Risco

Transferir. 
Avaliar a 

possibilidade 
de substituir o 

instrutor. 

Mapeamento 
feito por 

pessoa que 
elenque 

qualidades do 
atual gestor 
que não são 

competências 
necessárias e 

nem 
características 
do perfil DISC 

do cargo 
 
 

Mapeamento 
de 

competências 
e perfil DISC 
enviesado 

 Qualida…  2 - Médio  4 - Muit…  10 a 16 - Altíssimo Risco

Evitar. 
Estabelecer 

competências 
básicas (hard 

skills) do cargo 
a partir dos 
objetivos do 

setor descritos 
no manual da 
organização; 
Formulário 
preenchido 

pela alta 
administração 
descrevendo 
as soft skills 
necessárias 
para cada 

cargo; 
Formulário 
específico 

para 
determinar o 

perfil DISC do 
cargo. 

Falta de 
acompanhame
nto dos prazos 
das atividades 

 
 

Não 
atendimento 
dos prazos 

estabelecidos 
no cronograma 

para as 
atividades 

descritas no 
projeto 

 
 

 Tempo …  2 - Médio  3 - Alto  6 a 9 - Alto Risco

Evitar. 
Registro dos 
prazos das 

atividades no 
Labore do 
TRT8 com 

acompanhame
nto e 

atualizações 
diárias; 
Revisão 

semanal dos 
prazos das 

atividades pelo 
líder do 
projeto. 
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Participantes e 
colaboradores 
priorizam as 
atividades de 
seu setor em 
detrimento da 
atividade do 

projeto 

Não finalizar o 
mapeamento 

de 
competências 
de liderança e 
do perfil DISC 
dos cargos em 

100% dos 
participantes 

no prazo 
estipulado no 

projeto 
 
 

 Custo (C)  3 - Alto  3 - Alto  10 a 16 - Altíssimo Risco

Evitar. 
Despacho 

exaurido pela 
presidência 

determinando 
a resposta dos 
participantes e 
colaboradores 
necessários; 
Entrega do 

certificado de 
conclusão da 

oficina 
condicionada 

ao 
preenchimento 

dos 
questionários/f

ormulários 
pelos 

participantes. 

Falta de 
engajamento 
nas mentorias 
individuais ou 

coletivas 

Perda de 
oportunidade 

de 
desenvolvimen
to individual e 
comprometime

nto dos 
objetivos do 

projeto 

 Qualida…  2 - Médio  3 - Alto  6 a 9 - Alto Risco

Evitar. 
Reuniões 

introdutórias 
para 

apresentar a 
importância 

das mentorias 
e alinhar 

expectativas; 
Relatórios de 
progresso das 

mentorias 
monitorados 

pelo RH 

Resistência a 
mudanças nos 
resultados do 
mapeamento 

DISC 

Dificuldade em 
implementar os 

PDIs e 
resistência ao 
desenvolvimen

to proposto 

 Qualida…  2 - Médio  3 - Alto  6 a 9 - Alto Risco

Evitar. 
Sessões de 
devolutiva 
conduzidas 

por 
profissionais 

especializados 
para explicar 
os resultados; 
Inclusão de 
exemplos 

práticos que 
demonstrem a 

validade da 
ferramenta 

Desafios na 
integração do 
time de RH ao 

projeto 

Dificuldade em 
dar 

continuidade 
ao projeto 

após a 
consultoria 

 Tempo …  1 - Baixo  4 - Muit…  6 a 9 - Alto Risco

Evitar. 
Capacitações 
específicas 

para o RH com 
cronograma 
detalhado; 

Suporte 
técnico 

contínuo da 
consultoria 
durante a 

implementaçã
o 
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Baixa 
participação 
nas aulas 

presenciais ou 
online 

Comprometime
nto do 

aprendizado 
coletivo 

 Custo (C)  2 - Médio  2 - Médio  4 a 5 - Médio Risco

Evitar. 
Agendamento 
das aulas com 

ampla 
antecedência; 
Inclusão de 
certificação 
vinculada à 
participação 

 
 
 

LEGENDA 
Item Descrição Atributos 

Categoria Classificar os riscos de acordo com sua categoria. ($) Custo/ (T)Tempo/ (Q) Qualidade/      (O) Outros 

Probabilidade 
Classificar os riscos de acordo com a sua probabilidade 
de ocorrência, ou a chance do evento vir a acontecer, 
na percepção do gerente do projeto. 

(1) Baixa; 2 (Média); 3 (Alta); (4) Muito Alta. 

Impacto 

Classificar os riscos de acordo com o impacto causado, 
caso ocorram. Por exemplo, se vier a faltar a maior 
parte dos recursos para a realização do projeto, o 
impacto pode ser alto ou muito alto. 

(1) Baixo; (2) Médio; (3) Alto; (4) Muito Alto. 

Severidade Resultado da multiplicação entre o impacto e a 
probabilidade de ocorrência do risco. 

de 1 a 3 – baixo risco; de 4 a 5 – médio risco; de 6 a 9 
– alto risco; e de 10 a 16 – altíssimo risco. 

Resposta O gerente do projeto deve planejar uma resposta para 
cada risco identificado. 

Evitar, transferir, mitigar ou aceitar o risco. 

 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 Verifica-se que a empresa Reality Psicologia Organizacional (CNPJ: 57.043.219/0001-95), 
atende aos requisitos de qualificação teórica na temática, por sua vasta experiência no mercado.  
O curso e demais serviços não se configuram como serviços continuados, sem a necessidade da 

contratação se estender por mais de um exercício financeiro de forma permanente. 

5.1 Nível de qualidade do serviço 
 

 Ao final da contratação, os servidores participantes devem ter identificado as 

competências e perfis comportamentais para cargos de liderança, desenvolvimento de 

Planos de Desenvolvimento Individual a partir das mentorias individuais, desenvolvimento 

de competências de liderança e ao setor de RH, ter formação específica quanto à utilização 

das ferramentas de avaliação. 

 
5.2  Requisitos Sociais e Critérios de Sustentabilidade:  

 
 Informa-se que a empresa CON Treinamentos, CNPJ:13.859.951/0001-62, está 

regular com a justiça do trabalho, atendem aos requisitos de “não emprego de menores” 

(doc. nº 3) e não fará uso de materiais/apostilas impressas. 
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5.3. Instrumento De Medição De Resultados 
 

 Após a realização do curso, os servidores estarão preparados para lidar com temas 

cruciais relacionados à liderança e gestão de pessoas. 

 Ademais, o programa permitirá a multiplicação do conhecimento adquirido, consolidando 

um modelo de formação continuada dentro do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
 A contratação será realizada por inexigibilidade, com base na alínea f, inciso III, art. 74 
da Lei nº 14.133/2021. 

 Conforme consta da alínea “f”, inciso III, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 (Licitações e 

Contratos), é inexigível licitar nos casos de contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, diante da inviabilidade de competição. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

O programa ocorrerá nas modalidades presencial/telepresencial, tendo como 

participantes 95 servidores, divididos em dois tipos de programa: um completo e um reduzido. 

A contratada encaminhou a proposta do curso dentro do que foi solicitado pela 

SEGEP/CODEP (doc. nº 3). 

O programa será realizado em etapas, desta maneira o pagamento será efetuado em 

10 parcelas. Assim, ao final de cada mês será paga uma parcela referente à prestação do 

serviço e às entregas efetuadas. 

No final do programa, serão emitidos os certificados de participação dos servidores, e o 

processo será encaminhado para a SEADM para finalização do pagamento. 

Realizado o pagamento e não se encontrando nenhuma pendência, o processo será 

arquivado. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão de contratos do TRT8 está definido no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos do TRT 8ª Região, aprovado pela Portaria PRESI Nº 636/2018. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

Certifica-se que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades 

materiais, acessórias, instrumentais ou complementares que constituem área de 

competências legal do órgão. 

O curso está previsto no PAC 2025 (Portaria PRESI 88-2025), diante da necessidade 

do TRT8 em preparar os servidores para desempenhar suas atividades. 

Na presente contratação, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade, ou seja, o instrutor 

contratado deve prestar diretamente o curso. 

Uma vez emitida a Nota de Empenho, o processo será encaminhado para fins de 

autorização do pagamento. 

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

O presente evento corresponderá ao valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil 

reais), conforme tabela abaixo:  
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CONTRATADA 

TURMAS QUANTIDADE 
DE 

SERVIDORES 

VALOR 
UNITÁRIO DA 
CONTRATAÇÃ

O 
CUSTO TOTAL FINAL 

Contratação 

de curso 

fechado/per

sonalizado 

 Reality Psicologia 
Organizacional, 

CNPJ: 
57.043.219/0001-95 

Programa 

Completo 15 R$ 6.000,00 

R$ 186.000,00 

Programa 
Reduzido 80 R$ 1.200,00 

 
TOTAL 

 

- 
- - R$ 186.000,00 

 
Para confirmar o preço praticado no mercado, foi juntada a comprovação de preço de 3 (três notas 

fiscais (doc. nº 8). 
Modalidade de Pagamento 

 
Pagamento em 10 parcelas de R$18.600,00 
 

10.1. Adequação Orçamentária (SIGEO-JT) 
 
Situação 1 – Contratação de um item que consta no Plano de Aquisições. 
 

ORIGEM DO 
RECURSO 

CÓDIGO SIGEO DESCRIÇÃO DO 
ITEM NO SIGEO 

INVESTIMENTO  
TOTAL 

 
APLICA 

 

Item Sigeo será 
informado quando o 

orçamento 2025 
estiver disponível. 

- 

 
R$ 186.000,00 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A contratante atenderá às obrigações, conforme segue: 

 

● Notificar a CONTRATADA sobre inobservância de cláusulas contratuais, bem como 

falhas de natureza grave, podendo a mesma ocorrer, inclusive, via e-mail; 

● Solicitar à contratada a prestação do serviço contrato, através de notificação, podendo 

a mesma ocorrer, inclusive, via e-mail; 

● Assegurar os recursos necessários para o pagamento do objeto contratado. 

Acompanhar os trabalhos objeto do contrato; 

● A ausência de acompanhamento pela fiscalização não exime a CONTRATADA de 

cumprir suas obrigações; 

● Solicitar da CONTRATADA, após a entrega do serviço, a Nota fiscal para fins de 

pagamento, inclusive, via e-mail; 

● Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, emitida no valor correspondente ao 

serviço prestado. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias,  e será atestada a 

conclusão dos serviços correspondentes; 

● Disponibilizar, se for o caso, as normas internas para observância pela CONTRATADA, 

podendo a mesma ocorrer, inclusive, via e-mail; 

● Permitir à CONTRATADA acesso aos locais onde esteja sendo realizada a prestação 

do serviço contratado. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A contratada atenderá às obrigações, conforme segue:  

● Estar de acordo com o horário, local de realização do evento, metodologia de 

trabalho, carga horária e valor da hora trabalhada, bem como quanto às normas 

internas aplicáveis, às quais se obriga a cumprir. 

● Estar ciente de que a ESCOLA reserva-se o direito de cancelar a atividade com 
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prévio aviso, em caso de problemas administrativos, técnicos e/ou 

didático-pedagógicos que interfiram no bom desenvolvimento do evento. 

● Estar ciente de que os serviços serão avaliados, utilizando-se o seguinte critério: 

avaliação feita pelos participantes e Coordenadoria do evento. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Considerando-se a Portaria PRESI nº 218, de 03 de março de 2023: 

 

Ficará sujeita às seguintes penalidades, conforme definido no contrato: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

Art. 4º O Tribunal poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação 

da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório, o que será 

verificado após a realização dos cálculos pertinentes pela Divisão de Contabilidade (DICON). 

 

§ 1º Para fins desta Portaria, será considerado irrisório o valor igual ou inferior a 0,5% 
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do previsto no: 

 

I – art. 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, para obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores; 

II – art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, para compras e serviços não referidos no 

inciso anterior. 

 

Das penalidades: 
 

Da advertência  

 

Art. 13. A penalidade de advertência deverá ser formalmente aplicada como alerta para 

a adoção de medidas corretivas, com o objetivo de sanar faltas contratuais leves, quando o 

contratado descumprir obrigação contratualmente assumida ou desatender às determinações 

da execução do contrato.  

 

Da multa por atraso no cumprimento das obrigações contratuais 
 

Art. 14. A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta à contratada que 

entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso 

injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada no percentual mínimo de 

0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

 

Da multa por inexecução parcial ou total do contrato 
 
Art. 16. A multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente o 

objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a 

inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, o Tribunal 

rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei 

14.133, de 2021. 
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Do impedimento de licitar e contratar 
 
A penalidade de impedimento de licitar e contratar deve ser aplicada no caso das 

infrações administrativas previstas no art. 18 da portaria supra. 

 

Da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  
 

Art. 20. A penalidade de declaração de inidoneidade do contratado, sanção 

administrativa de máxima intensidade, prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

tem por objetivo punir faltas contratuais gravíssimas. 

 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

A política de proteção de dados pessoais foi instituída no âmbito da Justiça do Trabalho 

da 8ª Região em 21 de outubro de 2020 por meio da Resolução TRT8 Nº 56/2020, em 

atendimento ao disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e a necessidade de 

estabelecer procedimentos para garantir a segurança da informação, de forma eficiente, que 

favoreça as atividades jurisdicionais e administrativas deste Tribunal com integridade, 

confidencialidade e disponibilidade.  
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15. CONCLUSÃO 
 

Para subsidiar deliberação superior, e para fins de emissão de futuro empenho em 

favor da contratada, foram juntados a estes autos os seguintes documentos: 

 

● Documento de Formalização de Demanda (doc. n° 2); 

● Estudo Técnico Preliminar (doc. nº 31) 
● Proposta ao TRT8 (doc. n° 3); 

● Atestado de capacidade técnica (docs. 5 a 7); 

● Notas fiscal que comprovam o preço  (doc. nº 8); 

● Comprovante de Situação Cadastral no CNPJ (doc. n° 4); 
● Regularidade no SICAF - Certidões (doc n° 9 a 13); e 

● Declaração de “Não Emprego de Menor” (doc. n° 3). 

 
Belém, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 ALLAN DE MACEDO MAUÉS

Técnico Judiciário - Área Administrativa  
 

 
 CLAUDILENA PUGET DA FONSECA

Chefa do Núcleo de Capacitação de Servidores 
 

 
 CAROLYNE SOARES DE CASTRO

Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas 
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C O N C L U S Ã O 
 
  
 
APROVO o Termo de Referência n° 09/2025 da CODEP, e estando de acordo com as 
propostas elaboradas pela Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, façam-se 
conclusos estes autos à Secretaria Administrativa – SEADM para análise da contratação e 
emissão da nota de empenho. 
 
 
   
 
Belém, 20 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 

 LIA MARTINS COSTA E SILVA CRUZ
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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